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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO DO BANESTES S.A.   –  BANCO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

 

Edital  de L ic i tação número 05/2021 

Processo nº 12484-2 

 

  

A l ic i tante,  BASTOS E BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados,  

inscr i ta no CNPJ sob o n° 20 .941.110/0001 -65, es tabelecida na Rua Doutor  Ademar de 

Ol ivei ra Neves , Nº  523 , Pavimento super ior ,  Sernamby, CEP 29930 -670, São Mateus/ES e  

F i l ia l  na Av.  Prefei to Manoel  Sa lus t iano de Souza, Nº 26 ,  Novo Hor i zonte,  CEP 29902 -052,  

L inhares/ES , vem respei tosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento  

nos di spos i t ivos const i tucionais  expressos no art .  5º ,  inc i so XXXIV, letra “a” e inci so LV,  

ambos da Const i tu ição Federal  e no art .  109, da Lei  Federal  nº8 .666/93, para interpor  o 

presente  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a decisão a lhures mencionada, profer ida por  essa Douta Comissão Permanente 

de L ic i tação, conforme Ata de Reunião real i zada em 11 de janei ro de  2022,  pe los fatos  

e fundamentos a segui r  expostos :  

 

Pr imei ramente,  requer  o recorrente que as razões e  requer imentos  do presente recurso 

admini s t rat ivo sejam apreciados por  essa douta comissão de l ic i tação, para que essa 

comissão possa recons iderar  sua decisão, ou mantendo-a, fazer  com que o recurso se ja 

encaminhado à Autor idade Super ior ,  devidamente informado, tudo nos termos do que 

di spõe o art .  109,  parágrafo 4º  da Lei  Federal  nº8.666/93 .  

 

No presente recurso insurge-se a recorrente contra a sua pontuação, bem assim das  

sociedades de advogados BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS ; MALVERDI E L IMA 

ADVOGADOS; VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS ; CHALFIN,  GOLDBERG, VAINBOIM &  

FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS;  SANCHEZ & SANCHEZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS ;  

FADIGA, BUOSI E CAMAR GO SOCIEDADE DE ADVOGADOS E  PAIVA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS,  pelas razões abaixo expostas .  
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1.  DA TEMPESTIVIDADE:  

 

Ab in i t io ,  é preci so ressal tar  que a Comissão Permanente de L ic i tação em comunicado 

real i zado em 16/01/2022 informou aos interessados do cer tame que o prazo recursal  de 

05 (c inco) dias ú tei s  fo i  restabelecido, es tabelecendo como termo f inal  expressamente 

a data de 20/01/2022 (Doc. 01).  Considerando tal  fato, a interposição do presente é  

tempest i va.  

 

 

2.  DAS RAZÕES RECURSAIS :  

 

 

2 .1.  AUSÊNCIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA SOCIEDADE LICITANTE RECORRENTE NA 

MICRORREGIÃO NOROESTE NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO CÍVEL,  RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO E 

SEGURO E  COBRANÇA REGRESSIVA:  

 

 

A recorrente sol ic i tou habi l i tação em 03  (t rês)  local idades de atuação/micror região 

(local idade 1-  nor te ,  noroeste  e centro -norte) , bem como em 03 (t rês)  áreas de 

atuação (c ível ,  recuperação de crédi to e seguros) ,  conforme pode ser  aver iguado no 

anexo I I  (requer imento de l ic i tação) que compõe o envelope I .  

 

Ocorre que na ata de ju lgamento da habi l i tação do dia 25/11/2021 constou a 

habi l i tação da sociedade na local idade 1 micror regiões  nor te e centro -nor te , nas áreas  

de atuação cível ,  recuperação de crédi to e  seguros , RESTANDO AUSENTE MANIFESTAÇÃO 

QUANTO A SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA MICRORREGIÃO NOROESTE ,  razão pe la qual  

fo i  sol ic i tado por  e-mai l  a ret i f icação.  Na ata revi sada, houve o defer imento do pedido,  

bem como a devida inclusão da sociedade B ASTOS E BARCELLOS & ADVOG ADOS 

ASSOCI ADOS declarando sua habi l i tação para as áreas de atuação cível ,  seguro e  

cobrança regress iva e  recuperação de crédi to nas local idades 1 , micror região nor te ,  

noroeste e  centro nor te. (Doc. 02).  

 

Todavia, ao compulsar  a ata de julgamento da  proposta técnica  lavrada em 11/01/2022  

novamente não houve a inclusão da nossa sociedade nessa local idade. I s to é , não 

consta a pontuação atr ibuída a l ic i tante nas áreas de atuação  acima ci tadas , e , por  

conseguinte, a sua c lass i f icação.  
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Ressaltando que na área de ATUAÇÃO SEGURO E COBRANÇA SECURITÁRIA  a 

pontuação obt ida pela recorrente (14 pontos) a classi f ica em SEGUNDO LUGAR  

nessa microrregião (Noroeste) ,  DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO .  

 

As s im, cons iderando que não houve mani festação expressa do S i stema Financei ro 

Banestes ,  quanto a class i f icação da recor rente nas três áreas de atuação habi l i tadas na 

MICRORREGIÃO NOROESTE ,  presume-se que se trata de ausência de anál i se da comissão 

quanto ao pedido, devendo então, ser  entregue a compl eta apuração para que conste  

a sociedade BASTOS E  BARCELLOS &  ADVOGADOS ASSOCIADOS na l is ta de class i f icação 

da micror região NOROESTE nas áreas c ível ,  recuperação de crédi to,  seguro e cobrança 

regressiva,  EM ESPECIAL A SUA POSIÇÃO DE SEGUNDA COLOCADA NO ÂMBITO 

SECURITÁRIO.   

 

 

 

2 .2.  DA DESVINCULAÇÃO AO EDITAL:  

 

 

  TRABALHOS DE ÂMBITO DA CIÊNCIA JURÍDICA PUBLICADA EM REVISTA OU LIVRO :  

 

Observando as razões que fundamentaram a decisão da Comissão Permanente de 

L ic i tações, ver i f ica-se a n í t ida fal ta de caute la ao anal i sar  e ju lgar  às propostas .  

 

Ci te-se por  oportuno que o própr io edi tal  consigna a forma que deve ser  real i zado o 

ju lgamento das  propostas  técnicas , que será com base nos termos do Edi tal ,  sendo 

declaradas vencedoras  as l ic i tantes  que atenderem na ín tegra todas às especif icações  

deste Ed i ta l ,  e melhores  c lass i f icadas dentro do número de vagas di sponívei s  nas  

micror regiões/regiões  di sputadas.  

 

Considerando tai s  fatos , é n í t ida a violação ao pr incípio da vinculação ao edi ta l  com a 

atr ibuição indevida de pontos as sociedades de advogados por TRABALHOS DE ÂMBITO 

DA CIÊNCIA JURÍDICA PUBLICADA EM REVISTA OU LIVRO , eis  que o demonstrat ivo de 

pontuação dos requi s i tos qual i f icat ivos das áreas de atuação CÍVEL , RECUPER AÇ ÃO DE 

CRÉDI TO, SEGURO E COBR ANÇ A REGRESSIVA in forma que será pontuado trabalho de 

autor ia de cada  SÓCIO  (v ide f l s .  178 , 181 e 183 do Edi tal  n° 005/2021).  
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No entanto, compulsando o processo admini s t rat ivo apreende -se que as sociedades 

BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS; MALVERDI  E L IMA ADVOGADOS;  CHALFIN,  GOLDBERG,  

VAINBOIM & FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS,  foram benef ic iadas i r regularmente  

com trabalhos de âmbito da c iência jur ídica publ icada em revi s ta ou l ivro de  autor ia 

de ADVOG ADOS ASSOCI ADOS, em di ssonânc ia expl íc i ta as regras edi ta l íc ias .  Vejamos:  

     

 

  BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 09 (nove) pontos  de 

art igos  jur ídicos  re lat i vo aos advogados associados  Pr i sc i l la Jordanne Si lva Ol i vei ra e  

Alexandre Ol ivei ra Soares , nas áreas de atuação de recuperação de crédi to  e c íve l .  

Conforme cadastro nacional  de advogados (doc.  03)  Sal ientando que os  respectivos  

advogados não são sócios da sociedade. Sendo a pontuação  to talmente indevida,  

razão pelo qual  requer  sua exclusão  nas áreas de atuação de recuperação de créd ito e  

cível  na local idade 1,  micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.   

 

  CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida 

de 01 (um) ponto  de art igos jur ídicos re lat ivo ao advogado associado  Paulo Maximi l ian 

Wi lhe lm M. Schonblum,  na área de atuação de seguro e cobrança regress i va.  Conforme 

cadastro nacional  de advogados (doc.  04)  Sal ientando que o respectivo advogado não 

é sócio da sociedade. Sendo a pontuação  totalmente indevida, razão pelo qual  requer  

sua exclusão na área de atuação de seguro e cobrança regress iva  na local idade 1,  

micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.  

 

At r ibuição indevida de 01 (um) ponto  de art igos jur ídicos re lat ivo ao advogado 

associado  Paulo Maximi l ian Wi lhe lm M. Schonblum, na área de atuação cíve l .  Conforme 

cadastro nacional  de advogados (doc. 04) .  Sal ientando que o respectivo advogado 

não é sócio da sociedade. Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  

requer sua exclusão na área de atuação cível  na local idade 1 ,  microrregiões nor te,  

noroeste e centro nor te.  

 

At r ibuição indevida de 01 (um) ponto  de ar t igos jur ídicos de autor ia de I lan Goldberg,   

art igo: COVID 19 o concei to de “dano f í s ico” e  a cober tura secur i tár ia para lucros  

cessantes , na medida que trata -se de matér ia at inente a área secur i tár ia . Sendo a 

pontuação  tota lmente indevida,  razão pelo qual  requer  sua exclusão  na área de 

atuação cível  na local idade 1,  microrregiões  nor te,  noroeste e centro nor te.  

 

At r ibuição indevida de 01 (um) ponto  de ar t igos jur ídicos de autor ia de Pr i sc i la Mathias 

de Morai s  F ichner ,  ar t igo: Arbi t ragem e a sub-rogação da cláusula compromissór ia nos  
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contratos  de seguro,  na medida que trata -se de matér ia at inente a área secur i tár ia .  

Sendo, portanto,  indevido os 03 (t rês) pontos  atr ibu ídos  a essa sociedade na área de 

atuação cível  na local idade 1,  microrregiões  nor te,  noroeste e centro nor te ,  razão pelo 

qual  requer  sua exclusão .  

 

 

  MALVERDI & L IMA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 15 (quinze) pontos  de 

art igos jur ídicos re lat i vo às advogadas associadas  Rosana Ju l ia  B inda e Anna Lu íza  

Sar tór io Bacel lar ,  nas áreas de atuação de recuperação de crédi to e c ível .  Conforme 

cadastro nacional  de advogados (doc. 05)  Sa l ientando que as respectivas advogadas 

não são sócias da soc iedade. Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  

requer sua exclusão  nas áreas de atuação de recuperação de crédi to  e cível  na 

local idade 1,  micror regiões  norte,  noroeste e centro  norte.   

 

 

 

  T ÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS -  GRADUAÇÃO LATU SENSU, MESTRADO 

E DOUTORADO:  

 

 

Houve também, violação ao pr incípio da vinculação ao edi tal  com a atr ibuição de 

pontos as  sociedades de advogados POR T ÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL  DE PÓS - 

GRADUAÇÃO LATU SENSU, MESTRADO E DOUTORADO NA ÁREA DE ATUAÇÃO PRETENDIDA 

real izados por  ADVOGADOS ASSOCIADOS,  eis  que o demonstrat ivo de pontuação dos  

requi s i tos qual i f icat ivos das áreas de atuação CÍVEL , RECUPER AÇ ÃO DE CRÉDI TO, 

SEGURO E COBR ANÇ A REGRESSI VA in forma que será pontuado no máximo de 03 t í tu los  

por PROFISSIONAL  (v ide f l s .  177 , 180  e 182 do Edi tal  n° 005/2021).   

 

Toda a documentação exigida para demonstração de ponto dos requi s i tos  

qual i f icat ivos  das  áreas di sputadas se referem a SÓCIOS,  tanto é  que somente computa 

ponto tempo de inscr ição na O AB de sócio.  

 

 Da mesma forma, que as p restações de serviço por  meio de contrato na área jur ídica 

com ins t i tu ições f inancei ras somente ser iam acei tas se fossem em nome de SÓCIOS ou 

da SOCIEDADE (vide i tem 8.1.2,  nas  f l s .  35,  do respectivo edi tal ) .   
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O acompanhamento pela sociedade de ações judic iai s  na área de atuação pretendida 

também dever ia constar  a O AB do sócio da sociedade concorrente ou da empresa.  

(nas  f l s .  40,  do respect ivo edi tal ,  tópico 11.2) .   

 

Por  f im, somente ser iam pontuados trabalho ju r ídicos de autor ia de cada sócio.  

 

Por cer to ,  real izando uma INTERPRETAÇÃO LÓGICA E SISTEMÁTICA, este i tem do 

demonstra t ivo de pontuação abarcar ia t í tu los de especial ização apenas dos SÓCIOS DA 

SOCIEDADE CORRENTE.  Sendo inadmiss íve l  a ut i l ização de t í tu los  de advogados 

associados para tal  desiderato.  

 

Essa interpretação se estende a diver sas sociedades correntes ,  conforme pode ser  

apurado aos pedidos  de esclarecimentos  aos termos do edi ta l  que foram di recionados  

a comissão em fase prel iminar  (antes da entre ga dos enve lopes) , que constam 

arquivados no s í t io e letrônico do Banestes , cuja cópia também segue em anexo (doc.  

06),  no qual  o representante legal  da sociedade BRUM KUSTER MARQUES E  FR AGOSO 

ADVOG ADOS, na indagação número 01,  let ra b,  quest iona os  documentos  que inst ruem 

a proposta  técnica que se re ferem a sócios do escr i tór io,  ci ta como exemplo  

T ITULAÇÃO.  Não sendo negado pela COMISSÃO/GEJUR que a t i tu lação que ser ia 

pontuada dever ia ser  somente dos sócios .  

 

Igualmente, no edi tal  de l ic i tação 005/ 2021 ,  as f l s .  35 , no i tem 8 .1 .2 , consta a  expressão  

PROFISSIONAL  é ut i l i zada sendo acompanhada pela denominação SÓCIO. Logo, o  

prof iss ional  a que o SFB se refere nos i tens pontuáveis da proposta técnica tra ta -se de 

PROFISSIONAL SÓCIO.   

 

A questão é c lar iv idente, tanto é que não foi  objeto de pedidos de esclarecimentos  

pelos escr i tór ios concorrentes , inc lus i ve a recorrente.  

 

Ora, se fosse poss íve l  à juntada de t i tu lação de advogados associados a recorrente 

ter ia inclu ído as especial i zações de todos seus advogados associados, sendo que em 

seu quadro técnico possuem diversos advogados nessa condição ,  v ide (doc.  07).  

 

Por certo, se este i tem nos demonstrat ivos de pontuação da proposta técnica 

fosse relativo a qualquer  prof iss ional vinculado ao escritór io,  e não na qualidade 

de sócio,  todos os l ic itantes poderiam incluir  em seu regis tro junto a OAB o 
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máximo de advogados associados e/ou empregados para que suas t i tu lações  

beneficiassem a classi f icação no certame.  

 

Impor ta regi s t rar  que a conduta da COMISSÃO em atr ibui r  pontos a t i tu lação de 

advogados associados e/ou empregados  para a lém de macular  o pr incípio da 

vinculação ao edi tal ,  fere o pr incípio da i sonomia e do ju lgamento objet i vo.  

 

Todas as sociedades que deixaram de anexar  termo de compromisso e t i tu lação dos  

seus advogados NÃO SÓCIOS foram prejudicadas substancialmente em detr imento a 

todas as  sociedades que juntaram em desacordo ao edi tal  e ainda ass im foram 

pontuadas pela Comissão de L ic i tação do Banestes .   

 

Em outros termos,  atr ibui r  pontos a todas as sociedades que indicaram advogados 

associados e/ou empregados não cumpre o dever  const i tucional  de igualdade , vi s to  

que as demais que sequer juntaram a documentação por  entender que o edi tal  não 

permi t ia essa poss ib i l idade para f ins de pontuação estão em condição de 

DESIGUALDADE .  

 

A presente s i tuação fát ica, desprest ig ia  o consagrado Pr incípio da Isonomia ,  poi s  nesta 

l inha de raciocín io , há de se abr i r  exceções, admit indo -se então o l ic i tante que não 

apresentou sua proposta conforme o edi ta l ,  empregando -se a ele  um tratamento  

desigual  e pr iv i legiado f rente ao par t ic ipante do certame, que foi  di l igente e ca ute loso 

na confecção de sua proposta.  

 

O Pr incípio da I sonomia é regra fundamental  que rege todos os atos admini s t rat ivos ,  

bem como os atos referentes ao procedimento l ic i tatór io . Note -se  que a empresa ora 

recorrente foi  di l igente e apresentou em sua prop osta, a documentação exigida em 

conformidade com o edi ta l .   

 

Ora, ta l  pos ic ionamento causa n í t ida af ronta as pr incipai s  regras de l ic i tação, 

causando ass im uma enorme insegurança, desordem e instabi l idade a todos os  

certames l ic i tatór ios .  

 

Vejamos que o Exmo. Sr .  Des . Car los Stephanin i  (Relator  no MS 44122 -9) em exame de  

questão s imi lar  sobre proposta que não preenche às condições e termos do Edi tal ,  

deixa c laro acerca de Ju lgamento Objet ivo:  
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" . . . .  Quanto ao Ju lgamento Objet ivo,  t ra ta -se daquele que se baseia no cr i tér io  

indicado no edi tal  bem como nos termos específ icos das propostas.  Esse pr incípio  

afasta o discr ic ionar ismo na escolha das propostas,  obr igando os  ju lgadores a aterem -

se ao cr i tér io pref ixado na Adminis tração."  

 

De outra par te , a conduta vo l tada à acei tação da pontuação das sociedades BOTELHO 

& CASTRO ADVOGADOS, MALVERDI E L IMA ADVOGADOS, VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS,  

CHALFIN,  GOLDBERG, VAINBOIM & F ITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS, re lacionadas  

viola o pr incípio da i sonomia que deve pres idi r  todo e qualquer  procedimento l ic i tatór io  

(ar t .  3 ° ,  da Lei  n . º  8 .666 /93) :  

 

 

  BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 15 (quinze) pontos de 

t í tu los de especial i zação re lat ivo aos advogados associados Alexandre Ol ivei ra Soares ,  

Bruno Lu i z  L ima Gomes, Marcele Edimara Sanges da S i lva Just ino, Pedro Franco Louredo, 

Rafaela Fernandes Lei te, Pr i sc i l la Jordanne Si lva Ol i vei ra . Sal ientando que os respectivos  

advogados não são sócios da sociedade de advogados B otelho e Castro, conforme 

cadastro nacional  de advogados (doc. 03) .  Sendo a pontuação  to talmente indevida,  

razão pelo qual  requer  sua exclusão  nas áreas de atuação de recuperação de créd ito e  

cível  na local idade 1,  micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.  

 

  CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida 

de 03 (t rês ) pontos de t í tu los de especial i zação re lat ivo ao advogado associado Paulo 

Maximi l ian Wi lhelm M. Schonblum, na área de atuação de seguro e cobrança 

regress iva . Sal ientando que os respectivos advogados não são sócios da sociedade de 

advogados  CH ALFIN, conforme cadastro nacional  de advogados (doc. 04).  Sendo a 

pontuação  tota lmente indevida, razão pelo qual  requer  sua exclusão na área de 

atuação de seguro e cobrança regressiva na local idade 1,  micror regiões nor te ,  

noroeste e centro nor te.  

 

 

  MALVERDI & L IMA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 02 (dois) pontos re lat ivo 

aos  t í tu los de especial i zação pós graduação latu  sensu das advogadas associadas  

Rosana Ju l ia B inda e Anna Lu íza Sar tór io Bacel lar ,  nas áreas de atuação de 

recuperação de crédi to e c íve l .  Conforme cadastro nacional  de advogados (doc. 05)  

Sa l ientando que as  respectivas advogadas não são sócias da sociedade. Sendo a  

pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer sua exclusão  nas áreas de  
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atuação de recuperação de crédi to e cível  na local idade 1,  micror regiões nor te ,  

noroeste e centro nor te.  

 

  VARGAS & FRAGA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 04 (quatro)  pontos  

re lat ivo aos t í tu los de especial i zação pós graduação latu sensu dos advogados 

associados  Azenath Couto Coelho e Crysch Peixoto Cintra, ,  nas áreas de atuação de 

recuperação de crédi to, c íve l  e  seguro e  cobrança regress i va.  Conforme cadastro 

nacional  de advogados (doc. 08) .  Sal ientando que as respectivas advogadas não são 

sócias da sociedade. Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer  

sua exclusão nas áreas de atuação de recuperação de créd ito,  cível  e seguro e 

cobrança regress iva na local idade 1 ,  micror regiões nor te,  noroeste e centro nor te.  

 

 

An te ao exposto, requer  a exclusão imediata de todos os pontos i r regulares acima 

especi f icados, por  ser  medida de di re i to . Todavia, em caso de indefer imento ,  o que não 

se espera, por  n í t ida v iolação aos pr incípios  da i sonomia, do ju lgamento objet i vo e da 

vinculação do edi tal ,  postula subsidiar iamente,  a reaber tura de prazos para  

apresentação dos regist ros  dos advogados associados junto a OAB e o termo de 

compromisso dos mesmos,  respectivamente com a  juntada dos documentos  

comprobatór ios de t i tu lação e ar t igo ju r íd icos dos advogados não sócios de todos os  

escr i tór ios,  sobretudo,  da recorrente que não t iveram esta opor tunidade por ausência 

de prev isão no edi tal .   

 

 

2.3.  PONTUAÇÃO INDEVIDA NO NÚMERO DE AÇÕES JUDICIAIS ACOMPANHADA PELAS 

SOCIEDADES NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO: 

 

 

Anal i sando o processo admini s t rat ivo percebe -se ainda atr ibuição incorreta de pontos  

no quesi to  (número de ações judic iai s) ,  em desacordo a própr ia documentação juntada 

pelos concorrentes FADIGA, BUOSI E CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  ,  BOTELHO &  

CASTRO ADVOGADOS,  MALVERDI E L IMA ADVOGADOS, VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS,  

CHALFIN,  GOLDBERG, VAINBOIM &  FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS:   

 

 

  FADIGA, BUOSI E CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS:  At r ibuição indevida de 

12 (doze) pontos  no número de ações judic iai s  nas áreas de atuação recuperação de 

crédi to.  E i s  que o quanti tat ivo de processo constante na cer t idão de capacidade 
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técnica emi t ida pela f inancei ra ALF A,  não separa a quantidade de processos que se  

refere ao contencioso c íve l  da recuperação de crédi to.  Desta forma, não é poss ível  

apurar  com exatidão o número de ações judic iai s  acompanhadas por  es ta sociedade 

na respectiva área de atuação. Ressa l tando que a cer t idão de capacidade técnica da 

f inancei ra ALF A (doc. 09)  também foi  ut i l i zada para pontuar  no i tem 03 (prestação de 

serviço na área de atuação pretendida) na proposta técnica da área c ível ,  o que 

demonstra que junto a esta empresa a sociedade F ADIG A presta serviços de natureza 

c íve l  res idual  e recuperação de crédi to, e  a s ua cer t idão não informou de modo claro e  

inequívoco qual  a quantidade de processo acompanhado em cada uma dessas áreas .  

Sendo a pontuação  to talmente indevida,  razão pelo qual  requer sua exclusão nas áreas 

de atuação recuperação de crédi to na local idade 1,  micror regiões nor te,  noroeste e 

centro nor te.  

 

 

  MALVERDI & L IMA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 13 (t reze) pontos  no  

número de ações judic iai s  na área de atuação recuperação de crédi to .  E i s  que o 

quanti tat i vo de processo constante na cer t idão emit ida pelo TJES (servidora Luciana 

Canal  Bras i l )  especi f ica que é na área de atuação cível ,  não sendo apta a contabi l i zar  

para f ins de recuperação de crédi to. Pela ata de ju lgamento da proposta técnica é 

poss íve l  vê que não foram pontuadas apenas as  ações judic i ai s  cujos andamentos  não 

demonstram a part ic ipação do processo no que se refere a atuação em processos  

judic iai s  de intervenção/l iquidação extrajudic ial  e judicial ,  recuperação judic ial ,  

concordata, inso lvência ou falência de bancos.  Desse modo, resta pat ente que 

declaração emi t ida pelo TJES por  meio da serventuár ia foi  acei ta em sua integra l idade.  

Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer sua exclusão na área  

de atuação recuperação de crédi to  na local idade 1,  micror regiões nor te,  noro este e 

centro nor te.  

 

 

2.4.  PONTUAÇÃO INDEVIDA NO NÚMERO DE AÇÕES JUDICIAIS RELATIVO À SOCIEDADE 

RECORRENTE NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO CÍVEL:  

 

 

Conforme exposto acima, a pontuação re lat i va à cert idão emit ida pelo TJES 

(quanti tat i vo de processos) fo i  acei ta no que diz  respei to à sociedade MALVERDI & L IMA 

ADVOGADOS, mas não foi  acolh ida a mesma cert idão quanto ao escr i tór io recorrente.  

O que gera estranheza, poi s  a cer t idão que val idou a pontuação para uma sociedade 

de advogados, deve val idar  para a sociedade recorrente. Por tanto,  a pontuação DE 16 
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(dezesseis) pontos é  a  cor reta para á área cível  na local idade 1 ,  microrreg iões nor te,  

noroeste e centro no r te para o BASTOS E BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS , o que 

desde já requer a sua devida inclusão, class i f icando o escr i tór io BASTOS E BARCELLOS 

com a pontuação total  de 29 (vin te e nove) pontos  na área de atuação c ível  para todas  

as regiões.  Em contrapar t ida,  em caso de indefer imento do plei to,  requer,  

subsidia r iamente,  a exclusão da pontuação do escr i tór io MALVERDI & L IMA ADVOGADOS  

na área cível  rela t ivo ao tópico em discussão, devendo pontuá - lo apenas com 03 ( três)  

pontos no i tem 4 da proposta técnica, em vi r tude do quanti ta t ivo de processos exarado 

na declaração emi t ida pelo SFB.  ( f ls .  207).  

 

2 .5.  PONTUAÇÃO INDEVIDA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA POR MEIO DE CONTRATOS JURÍDICOS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:   

 

 

  CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida 

de 08 (oi to) pontos  por  inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de 

especi f icação de área de atuação c ível ,  bem como, em área diversa da pretendida.  

Com efei to, as declarações de capacidade técnica emit idas pelo Banco Safra, Banco 

C6 S/ A,  Banco BV,  HDI  seguros , Mercado L ivre .com ativ idade de internet LTD A, Nest le  

não especif icam as áreas de atuação.  Ressal tando que a HDI  Seguros e Prudentia l  do 

Bras i l  Vida em Grupo S/ A,  não se trata de inst i tu ição f inancei ra,  mas de seguradora .  

Enquanto Nest le e Mercado L ivre também não se enquadram como natureza jur ídica de 

inst i tu ição f inancei ra.  Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer  

sua exclusão na área de atuação de cível  na local idade 1,  microrregiões norte,  

noroeste e centro nor te.  

 

 

  VARGAS & FRAGA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 01 (um) ponto  por  

inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de especi f icação de atuação  na área 

c íve l ,  bem como, em área diver sa da pretendida. Com efei to,  a declaração de  

capacidade técnica emit ida pelo Banco BANDES não especif ica a área de atuação 

pretendida.  Sendo a pontuação  to talmente indevida,  razão pelo qual  requer sua 

exclusão na área de atuação de c ível  na local idade 1,  microrregiões nor te,  noroeste e 

centro nor te.  

 

  PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida de 01 (um) ponto  por  

inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de especi f icação de atuação  na área 

c íve l  da declaração de capacidade técnica emit ida pe la C AIX A ECONÔMICA FEDER AL,  
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não especi f ica a  área de atuação  pretendida, refer indo-se especif icamente a área  

trabalh is ta,  penal e recuperação de crédito .  Sendo a pontuação  to talmente indevida,  

razão pelo qual  requer sua exclusão na área de atuação de cível  na local idade 1 ,  

micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.  

 

 

3 .  DOS PEDIDOS:  

 

DIANTO DO EXPOSTO ,  requer -se que seja conhecido o presente recurso  e ,  ao f inal ,  

ju lgando prov ido, com fundamento nas razões  precedentemente aduzidas , para que 

seja  REFORMADA a decisão em apreço ,  na parte  atacada neste ,  calculando novamente 

toda a pontuação quest ionadas das sociedades de a dvogados l ic i tantes com l iberação 

da nova pontuação c lass i f icatór ia , em consonância com os pr incípios da vinculação do 

edi ta l  e da igualdade , por  questão de inte i ra JUSTIÇA!  

 

Outross im, las treada nas razões recursai s ,  requer -se que essa Comissão de  L ic i tação 

reconsidere sua decisão e,  na h ipótese não esperada de i sso não ocorrer ,  faça este  

subi r ,  devidamente informado à autor idade super ior ,  em conformidade com o § 4° , do 

art .  109 , da Lei  n. º  8 .666/93, observando -se ainda o di sposto no § 3° do mesmo art igo.  

 

Termo em que,  

Pede e espera defer imento.  

 

Vi tór ia/ES , 19 de janei ro de 2021 .  

 

 

 

BASTOS E BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Representante da sociedade 

TAYSSA BASTOS GARSCHAGEN FANNI  

OAB sob o n°17.113  

 


